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REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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EXM.º SR. MINISTRO RELATOR, 

SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO

apresentou pedido de revogação de prisão preventiva, decretada nos

autos  do  PBAC  nº  10-INQ  1258/DF,  e,  alternativamente,  a

substituição  da  mencionada  segregação  cautelar  por  medidas

cautelares alternativas à prisão.

Defende, em síntese, a ausência de necessidade da

custódia preventiva, uma vez que o suposto acautelamento de provas

no judiciário e o oferecimento da denúncia descredenciariam qualquer

possiblidade  de  embaraço  às  investigações,  que  estariam,

supostamente, encerradas.

Argumenta,  ao fim, que o  afastamento do cargo,

assim como a fixação de outras cautelares alternativas são medidas
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2

suficientes para mitigar a prisão preventiva, à luz da conjugação dos

art. 312 e art. 319, ambos do Código de Processo Penal.

Por  intermédio  do  despacho  de  fl.  17,  o

requerimento  veio  à  Procuradoria-Geral  da  República  para

manifestação.

É o relatório.

A hipótese é de indeferimento do pedido.

O requerente SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS

SAMPAIO busca, em campo precário e efêmero, que seja revogada a

prisão  preventiva  ou  a  imposição  de  medida  alternativa  à  prisão

prevista no art. 319 do Código de Processo Penal.

Entretanto, os requisitos e os pressupostos para a

custódia  preventiva  permanecem  hígidos,  fundada  na  extrema

gravidade  inferida  de  elementos  concretos  aptos  a  demonstrar  a

imprescindibilidade da medida,  seja  para  assegurar  a  cessação da

atividade  criminosa,  mantida  mesmo  o  requerente  afastado  das

funções  no  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  seja  para

assegurar o não comprometimento da instrução criminal.

São extremamente graves e abrangentes os fatos

envolvendo  SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO  nas

atividades da organização criminosa de venda de decisões judiciais no

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia para a legitimação

de terras no este baiano.

A atuação de SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS

SAMPAIO, figura de grande envergadura no esquema criminoso, foi

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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3

devidamente detalhada em denúncia oferecida por esta Procuradoria-

Geral da República, no dia 10/12/2019, em face do requerente e dos

demais integrantes da ORCRIM, pela  prática dos crimes de lavagem

de dinheiro e constituição e integração a organização criminosa.

Conforme narra a inicial acusatória, o Juiz de Direito

SÉRGIO HUMBERTO DE  QUADROS SAMPAIO,  juntamente  com

GESIVALDO BRITTO, JOSÉ OLEGÁRIO, MARIA DA GRAÇA OSÓRIO,

MARIA  DO  SOCORRO,  MÁRCIO  BRAGA  e  MARIVALDA  MOUTINHO,

atuou,  03/07/2013 a 19/11/2019,  no exercício  da judicatura,  con-

tando com o apoio dos operadores ANTÔNIO ROQUE, KARLA LEAL,

JÚLIO  CÉSAR  e  MÁRCIO  DUARTE,  para  atender  os  interesses  do

grupo liderado por ADAILTON MATURINO e seus comparsas GECIANE

MATURINO,  JOSÉ VALTER e  seu  filho  JOÍLSON GONÇALVES,  tendo

como epicentro a disputa judicial por valiosas glebas de terra situadas

no oeste da Bahia.

A  força  motriz  da  atuação  criminosa  é  o irreal  acervo

patrimonial  rural  de  JOSÉ  VALTER  constituído  em  torno  das

Matrículas nº 726, 727 e 1037, que, ao anuir ao plano criminoso

apresentado  por  ADAILTON  MATURINO  e  GECIANE  MATURINO,

transforma-se da condição de borracheiro para latifundiário, numa

composição patrimonial que abarca cerca de 366.000 hectares de

terras,  em  cifras  que  superam  R$  1.000.000.000,00  (um

bilhão de reais), em valores de hoje.

Desse modo, o plano espúrio de ADAILTON MATURINO e

GECIANE  MATURINO  de  convalidar  as  matrículas  acima  como  de

titularidade de JOSÉ VALTER, somente foi possibilitado com o apoio

dos Desembargadores GESIVALDO BRITTO, JOSÉ OLEGÁRIO, MARIA

DA GRAÇA OSÓRIO e MARIA DO SOCORRO, bem como com a rubrica

judicial de SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO, MÁRCIO

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
S
E
 
B
O
N
I
F
A
C
I
O
 
B
O
R
G
E
S
 
D
E
 
A
N
D
R
A
D
A
,
 
e
m
 
2
3
/
1
2
/
2
0
1
9
 
1
7
:
4
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
9
7
9
0
7
6
7
.
F
C
5
A
A
9
A
5
.
8
2
A
8
B
9
3
0
.
8
D
D
4
D
6
E
A



4

BRAGA e  MARIVALDA MOUTINHO,  articulados  a  ANTÔNIO ROQUE,

KARLA LEAL, MÁRCIO DUARTE e JÚLIO CÉSAR.

Nesse contexto,  decisiva é a postura de  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO de desconsiderar,  enquanto

magistrado  na  Comarca  de  Formosa  do  Rio  Preto,  decisão  do

Conselho Nacional  de Justiça1 para reativar  ações  paradas,  em

troca  de  vantagens  indevidas,  com  a  concessão  de  medida

antecipatória  na  Ação  nº  0000157-61.1990.8.05.00812,

conduzindo  as  partes  à  celebração  de  acordo3 idealizado  por

ADAILTON MATURINO, em absoluto descaso para com as instâncias

de controle.

Associe-se a isso o fato de terem sido encontrados

na residência  de  SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO,

além  de  03  (três)  relógios  Rolex e  joias  Cartier,  os  seguintes

automóveis  de  luxo:  01  BMW  X6,  Renavam  01041944877;  01

Porsche Cayenne, Renavam 01061356008; 01  Hyundai Tucson,

Renavam 00348243863; 01 Honda HRV, Renavam 01112602817; e

01 Moto Harley Davidson, Renavam, 01103642801, que exorbitam

o patamar normal financeiro de um servidor público. Confirme-se:

1 Doc. 43 - Decisão do CNJ suspendendo a Portaria 01/2016-GSH, encartado, em

mídia digital, na Ação Penal nº 940.
2 Doc.  44  –  Dec.  conc.  de  liminar  -  Ação  nº  0000157-61.1990.8.05.0081,

encartado, em mídia digital, na Ação Penal nº 940.
3 Doc. 45 – Acordo na Ação nº 0000157-61.1990.8.05.0081, encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.
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Nesse  particular,  não  custa  lembrar  que  SÉRGIO

HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO foi  interceptado

descolocando-se  em  aeronave  pelo  Brasil,  sendo  a  sua  prisão

preventiva  a  imposição  de  uma restrição  à  pulverização  dos  seus

ativos com aquisição de bens de luxo. Relevantes as transcrições dos

seguintes trechos interceptados:

“HNI: BR AVICTION, Boa tarde!
SÉRGIO HUMBERTO: Boa Tarde! A gente tá 
pousando agora no (inaudível) turbo "romeu, 
hotel, bravo" (RHB) vou precisar de 
combustível lá no pátio dois. 
HNI: Romeu, hotel, bravo, né? Forma de 
pagamento, senhor?
SÉRGIO HUMBERTO: Vai ser no cartão. 
HNI: Cartão, né?, tá ok!
SÉRGIO HUMBERTO: É. Ok, obrigado!
HNI: Nada.” (Grifou-se)4

4 Doc. 71 - Relatório de Análise e Interceptação nº 03/2019, encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.
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“SÉRGIO HUMBERTO: Alô!
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Boa noite!
SÉRGIO HUMBERTO: Boa noite.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Neste 
telefone eu consigo falar com o senhor SÉRGIO
HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO?
SÉRGIO HUMBERTO: (inaudível) quem tá 
falando?
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Débora do 
Setor de Segurança do Setor de Crédito BRADESCO.
O senhor pode falar no momento?
SÉRGIO HUMBERTO: Posso.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Desde já 
informo que a ligação poderá ser gravada e 
meu contato é breve. Somente para verificar a 
movimentação no seu cartão Mastercard Black 
Prime final 2766, na data de 10/05 
estabelecimento Paypal TIFFANY no valor de 
R$ 15.150,00. Não foi aprovado em sistema a 
despesa, é de seu conhecimento a tentativa?
SÉRGIO HUMBERTO: É do meu conhecimento.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: (inaudível)
SÉRGIO HUMBERTO: Já comprei de outra 
maneira.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Sim senhor. 
Consta também no dia 07/05 pela stingames.com 
R$ 3,05, é... não foi aprovada em sistema, é do 
conhecimento do senhor a tentativa de compra?
SÉRGIO HUMBERTO: Sim.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Só para 
finalizar, por gentileza, também consta em sistema 
um valor de R$ 3,00 pela itunes.com, não foi 
aprovada. É de conhecimento do senhor a tentativa?
SÉRGIO HUMBERTO: Sim.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Só vou 
confirmar com o senhor, por gentileza, os telefones 
que estão no cadastro. Consta um residencial de 
final 8098, permanece ativo?
SÉRGIO HUMBERTO: 8098, o residencial?
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Isso.
SÉRGIO HUMBERTO: Exato.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: O senhor 
possui telefone comercial para deixar em cadastro 
ou somente esses dois?
SÉRGIO HUMBERTO: Somente esses dois.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Tudo bem. Meu 
contato foi apenas preventivo, o cartão do senhor 
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segue ativo e apto para o uso. Ficou alguma dúvida?
SÉRGIO HUMBERTO: Ficou. Essas contas de, esses 
(pausa) não autorizações de três reais e pouco são 
bem complicadas, né? Essa de quinze mil eu até 
entendo, mas se você verificar aí tem várias 
compras no Itunes e essas outras de, de jogos. É 
bem difícil assim, porque você tem o cartão pra 
usar, são compras pequenas e recorrentes.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Compreendi.
SÉRGIO HUMBERTO: Hum, ok.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Porém, essas 
despesas do Itunes gerou o blo, como tava com 
bloqueio de segurança referente a compra da 
TIFFANY, não houve o...
SÉRGIO HUMBERTO: Mas a da TIFFANY foi 
hoje, essas outras foram anteriores. Você falou
que foi dia 07, a TIFFANY, eu tentei hoje.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: Sim, stingames
também foi no dia 07, realmente confirmo com o 
senhor.
SÉRGIO HUMBERTO: É isso só. Ok, muito obrigado.
SETOR DE SEGURANÇA BRADESCO: BRADESCO 
Cartões agradece a disposição do senhor, tenha uma
boa noite.
SÉRGIO HUMBERTO: Boa noite.”(Sérgio Humberto) 
(Grifou-se) 5

Noutra  quadra,  no  cumprimento  da  busca  em

desfavor  de  SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO6,  os

agentes do sistema de defesa foram informados pela sua esposa, a

Sra. LUCIANA SAMPAIO, que ele  estaria em viagem de avião da

igreja que o magistrado frequenta para Barreiras/BA, grife-se,

por essencial, de onde seguiria de carro para Formosa do Rio

Preto, local onde se desenvolvia a atuação da ORCRIM denunciada.

A  esposa de SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS

SAMPAIO não  informou o  local  onde  ele  estaria  hospedado ou

5 Doc. 71 - Relatório de Análise e Interceptação nº 03/2019, encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.
6 Doc. 55 - Relatório Circunstanciado de Cump. de Medidas,  encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.
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quando retornaria para a capital, limitando-se a dizer que ele seria

magistrado lotado numa das Varas de Substituição da Capital e  que

rotineiramente deslocava-se para Formosa do Rio Preto  para

exercer funções judicantes naquela comarca7.

No entanto,  no dia  do cumprimento de busca

em seu desfavor,    SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO  

estava no local  sindicado,  mesmo em gozo de férias8, tendo

apresentado, no interrogatório policial, na presença de seu advogado,

que  lá estaria por ter sentido necessidade de orar,  tendo feito

isso no próprio hotel, de onde teria saído apenas para se alimentar9.

Assim sendo, reforce-se, por essencial, que, solto,

SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO  ficará desimpedido

para retornar  ao local  dos fatos  diretamente ou indiretamente,

impondo temor a comunidade local, num cenário em que 02 (duas)

são  as  vítimas  fatais  confirmadas em  derredor  dos  fatos  em

apuração.

Não se deve olvidar o poder conferido a  SÉRGIO

HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO pelo  Tribunal  baiano  para

atuar em  qualquer  parte  da  Bahia,  inclusive  na  região  sob

investigação, sendo que, nos últimos meses, ele esteve em Casa

7 Doc. 72 – Informação nº 13084191/2019,  encartado, em mídia digital, na Ação

Penal nº 940.
8 TJ-ADM-2019/53912 Juiz de Direito  SERGIO HUMBERTO faz solicitação.  Defiro o

pedido de transferência de férias relativas ao 2º período de 2018, anteriormente

deferida para 01 a 20/12/2019, publicada no DJE do dia 05/06/2019, para fruição

nos dias 11 a 30/11/2019. À COPAG - Coordenação de pagamento para registro.

Publique-se. - DJe de 20/09/2019. (Grifou-se)
9 Doc. 73 – Interrogatório de Sérgio Humberto, encartado, em mídia digital, na Ação

Penal nº 940.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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Nova10, Salvador11, Santo Amaro12, Capim Grosso13, Formosa do Rio

Preto14 e Santa Rita de Cássia15, fato que espalhou sua atuação criminosa ao redor do Estado

colocando em xeque a lisura do Poder Judiciário baiano, que somente pode ser restabelecida com a manutenção de sua

prisão.

Verificou-se,  ainda,  que  SÉRGIO HUMBERTO DE

QUADROS SAMPAIO arca  com aluguel  mensal  de  R$  10.000,00

(dez mil reais), além da taxa condominial, para residir em luxuoso

imóvel;  possui  um  motorista  particular  e  duas  empregadas

10 1ª  Vara  dos  Feitos  Relativos  às  Relações  de  Consumo,  Cíveis,  Comerciais,

Consumidor, Registro Público e Acidente de Trabalho. AUXILIAR remotamente de

29/07  a  19/12/2019,  sem  configurar  na  lista  anual  de  substituição  -  DJe  de

29/07/2019.
11 4ª Vara da Fazenda Pública. AUXILIAR de 20/12/2018 a 30/05/2019 – DJe de

19/12/2018,  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública.  Revogar  designação  a  partir  de

08/01/2019 – DJe 08/01/2019, 5ª Vara da Fazenda Pública. TER EXERCÍCIO de

07/03  a  24/04/2019  –  DJe  08/03/2019,  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública.  TER

EXERCÍCIO de 07/03 a 24/04/2019 – DJe de 15/03/2019, 5ª  Vara da Fazenda

Pública.  AUXILIAR  de  25/04  a  31/05/2019  –  DJe  de  24/04/2019,  5ª  Vara  da

Fazenda Pública. AUXILIAR de 31/05 até 30/11/2019 – DJe 29/05/2019, 6ª Vara de

Relação  de  Consumo.  TER  EXERCÍCIO  de  10/07  a  27/07/2019  -  DJe  de

29/07/2019;  -  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública.  Revogar  designação  a  partir  de

03/07/2019  –  DJe  de  03/07/2019;  e  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública.  Revogar

designação a partir de 25/06/2019, 8ª Vara da Fazenda Pública. TER EXERCÍCIO de

25/06 a 02/07/2019, e 4ª Vara da Fazenda Pública. TER EXERCÍCIO de 03/07/2019

a 30/11/2019 - DJe de 18/06/2019.
12 1ª  Vara  dos  Feitos  Relativos  às  Relações  de  Consumo,  Cíveis,  Comerciais,

Acidentes de Trabalho e Registro Público. TER EXERCÍCIO de 03/07 a 30/11/2019,

sem configurar na lista anual de substituição - DJe de 03/07/2019.
13 AUXILIAR remotamente de 25/04 a 30/06/2019, sem configurar na lista anual de

substituição - DJe de 24/04/2019.
14 Revogar  designação  a  partir  de  07/01/2019  –  DJe  de  19/12/2018,  TER

EXERCÍCIO de 08/01 a 15/02/2019 – DJe de 08/01/2019, e Prorrogar a designação

para TER EXERCÍCIO até 28/02/2019 - DJe de 14/02/2019.
15 Revogar  designação  a  partir  de  07/01/2019  –  DJe  de  19/12/2018,  TER

EXERCÍCIO de 08/01 a 15/02/2019 – DJe de 08/01/2019, e Prorrogar a designação

para TER EXERCÍCIO até 28/02/2019 - DJe de 14/02/2019.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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domésticas, não auferindo sua esposa qualquer tipo de renda16,

numa lógica financeira que não pode ser sustentada por um servidor

público  e  sim  financiada  com  dinheiro  originário  do  esquema

denunciado.

Mas não é só. SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS

SAMPAIO teve sua atividade judicante criminosa maximizada com o

auxílio  de  JÚLIO  CÉSAR,  ex-servidor  do  Tribunal  baiano,17 que

recebeu recursos através de, pelo menos, dois  depósitos bancários,

datados  de  10.04.2018,  no  valor  total  de  R$  400.000,00

(quatrocentos  mil  reais),  oriundos  do  esquema  ora  retratado,

quando estava no exercício de cargo público.

JÚLIO CÉSAR assinou o acordo na Ação de Nulidade de

Matrícula nº 0000047-86.1995.8.05.008118, como testemunha, no dia

26/03/2018, quando ainda mantinha vínculo funcional com o TJ-BA,

visto  que,  somente  foi  exonerado  em  04/05/2018  e,  a  partir  de

então,  passou a intermediar,  como advogado,  vantagens indevidas

para  os  julgadores  denunciados,  em  especial  para  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO.

Não  é  por  outra  razão  que JÚLIO CÉSAR movimentou,

entre os anos de 2013/2019, R$ 41.377.579,63 (quarenta e um

milhões, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e setenta e nove

reais  e  sessenta  e  três  centavos),  sendo  que  R$  4.385.244,61

(quatro milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta

e  quatro  reais  e  sessenta  e  um  centavos)  não  apresentam
16 Doc. 73 – Interrogatório de Sérgio Humberto,  encartado, em mídia digital, na

Ação Penal nº 940.
17 Doc. 38 – Ato de nomeação de JÚLIO CÉSAR,  encartado, em mídia digital, na

Ação Penal nº 940.
18 Doc. 40 – Acordo Ação de Nulidade nº 0000047-86.1995.8.05.0081, encartado,

em mídia digital, na Ação Penal nº 940.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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origem/destino  destacado  e  o  restante  demanda  comprovação  de

origem lícita.

Em consequência dos valores criminosos auferidos, JÚLIO

CÉSAR,  ao  ser  interceptado,  confidenciou  a  uma  funcionária  do

sistema  financeiro  que  estaria  com  dor  de  cabeça  diante  da

complexa tarefa de mobilizar tanto dinheiro, senão vejamos:

“JULIO  CESAR:  Pode  tirar.  Vou  depositar  hoje
trezentos mil em cheque.
MNI: Ok.
JULIO CESAR: Tá bom?
MNI: Viu, lindo. E no mais tá tudo bem? Precisando
de alguma coisa?
JULIO  CESAR:  Tudo  tranquilo,  só  essa  correria,
essa gestão desse dinheiro que tá dando uma
dor  de  cabeça  da  porra,  toda  hora  sacando
dinheiro.
MNI: Arranja alguém pra administrar isso.
JULIO CESAR: Ontem eu nem fui sacar.
MNI: Sério?
JULIO CESAR: Foi.
MNI: Porra,  sacanagem. Arranja alguém pra sacar,
porra. Pra sacar o que, pra organizar isso pra você.
JULIO CESAR: Tem, mas essa parte tem que fazer
pessoalmente.
MNI: É mais complicado.
(...)
JULIO CESAR: É,  mas eu vou lá agora porque  eu
preciso  de  trezentos  mil  hoje,  a  lancha  vai
chegar hoje.
MNI: Ham. Vê se resolve logo tudo, qualquer coisa
de lá você e liga que eu te ajudo.
JULIO  CESAR:  É,  eu  vou  pra  lá  agora,  esperar  a
agência abrir pra fazer essa transferência, pra não
ficar  parecendo  que  eu  tô  enrolando.  O  cara  já
mandou a lancha no caminhão sendo que eu  não
paguei, entendeu?”

“MNI: Deixe eu te falar, o cheque que você depositou
ontem de 340 ainda não foi compensado.
JULIO CESAR: Certo.
MNI: Aí você passou um de 100 mil. Quer que eu
compense ele? Resgatando da aplicação de novo?

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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JULIO CESAR: Ahh... Venha cá, aquilo de ontem que
você me ligou pra falar foi o dos 100 mil? Ou era
outro?
MNI: Não, foi o do 60 mil.
JULIO CESAR: 70?
MNI:  60.  Quer  que  eu  olhe  o  valor  exato?  Tá
tentando lembrar pra quem foi, foi?
JULIO  CESAR:  É.  Tô  tentando  lembrar.  Foi  na
verdade foi um de 25 mil e outro de 30, né?
MNI: Deixe eu ver aqui, pera aí. Não, apareceu como
um cheque só.  Deixe eu ver  aqui  qual  foi  o  valor
exato pra te falar. Pera aí. (pausa) Foi um cheque só
de 61 mil.
JULIO  CESAR:  Ahh  sim,  tanto  que  demorou  de
entrar”.
“ANDREA:  Me diz  quem passaram um cheque  dia
oito do sete no valor de 340 mil e no dia onze do
sete  um  cheque  de  247  mil,  fala  o  nome  das
pessoas.
JULIO CESAR: Ah, foi ROSIMERI ZANETTI , não?
ANDREA: Quem?
JULIO CESAR: O de 147 foi ROSIMERI ZANETTI , ne?
ANDREA: ROSIMERI ZANETTI?
JULIO CESAR: É. Agora de 340? Teve um de 340,
não teve não! A soma na verdade.
ANDREA: (Inaudível)
JULIO  CESAR:  É  a  soma,  não  é?  De  vários
cheques, né? 
ANDREA: Isso. 
JULIO CESAR: É ROSIMERI ZANETTI também.
ANDREA: Os três dela?
JULIO CESAR: É, é. 
ANDREA: E esses valores pequenos de vinte e
setenta mil foi ela também? 
JULIO CESAR: Transferiu, foi, foi!” 19 (Grifou-se)

É da busca cumprida contra JÚLIO CÉSAR20 que se tem a

perfeita dimensão da grandiosidade da empreitada criminosa, com a

atuação dos denunciados que judicam do 1º e 2º Graus ao Presidente

do Tribunal, ante a apreensão e degravação de conversas ambientais

19 Doc. 59 - Relatório de Análise e Interceptação nº 05/2019, encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.
20 Doc. 55 - Relatório Circunstanciado de Cump. de Medidas,  encartado, em mídia

digital, na Ação Penal nº 940.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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gravadas pelo próprio JÚLIO CÉSAR durante conversas que mantinha

com  seus  interlocutores  e  parceiros  no  esquema  ilícito  narrado,

dentre eles SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO:

“SERGIO  HUMBERTO:  ...  da  gente  gerir  alguns
problemas  autonomamente,  ou  vai  sempre  ficar
parado,  por  que?  (incompreensível)  vai  falar,
“então,  eu  quero  70  %,  eu  quero  não  sei
quantos por cento, SERGIO”. Vai fazer o que?
Vai pedir a RICARDO TRES? RICARDO não vai
dar  conta.  Já  conversei  com  ele  uma  vez,
tentei explicar...
Aos 00:43:10,  JULIO CESAR e SERGIO HUMBETO
chegam  em  algum  local  aberto  ao  público,
considerando  o  volume  de  barulho  presente  na
gravação, obstando a compreensão do conversado
até que:

SERGIO HUMBERTO: Alô? Alô? Eu. Boa tarde.  Oi,
meu amigo, como é que tá você? Tá certo. Tô aqui.
Tá. Certo. (incompreensível) não necessariamente o
corte no corpo, mas a manga, né? É, a manga, ele.
Então, seria, eu acho que naquela vez quando eu
tive aí, eu acho que eu comprei o 50 ou foi o 52.
52, né? Teria que ser o 52 L, o 50 L, a manga, né?
Não necessariamente o corte embaixo. A ligação tá
bastante  ruim.  Cê  consegue  passar,  passa  por
watsapp pra mim o áudio. Esse telefone é watsapp.
Tá ouvindo? Alô? Tô dizendo, passa por watsapp um
áudio pra mim que eu te respondo. Tá certo? Alô?
Assim fica difícil.  
JULIO CESAR: E aí, quer ir pra onde?
SERGIO  HUMBERTO:  Vamo  na  Mac  Donald’s
mesmo, ou coisa assim. 
JULIO CESAR: Mac Donald’s....
SERGIO HUMBERTO: Tem ali... 
JULIO CESAR: Do IGUATEMI, né?
SERGIO  HUMBERTO:  Sim.  E  aí?  Como  foram  as
coisas lá?
JULIO CESAR: Foram boas. 
SERGIO HUMBERTO: Graças a Deus.
JULIO CESAR: Eu não consegui  (incompreensível)
foi  pra  encontrar  o  LUIS,  porque  o  BARRETINHO
também  não  tinha  lançado  o  mapa,  aí  ficou  da
próxima vez que eu for lá, mas eu vou lá próxima
semana.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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SERGIO  HUMBERTO:  Mas  você  falou  que
BARRETINHO vai ajeitar pra conversar com os dois,
né? 
JULIO CESAR: É, entendeu? A outra coisa...
SERGIO  HUMBERTO:  Tem  muito  mais  futuro
pra  (incompreensível)  e  pra  gente,  a  gente
conseguir  um acordo aí  e  ganhar  em outras
coisas.
JULIO CESAR: Com certeza.
SERGIO HUMBERTO: Porque sozinho, também,
não deve tá sendo fácil pra ele. 
JULIO CESAR: ´´E, com certeza.
SERGIO HUMBERTO: Né?
JULIO CESAR: O que que acontece. Tem vários; tem
uma ação lá, um interdito proibitório, que o cara já
tá na posse, mas o cara quer tipo legitimar a posse
dele com a decisão judicial.
SERGIO HUMBERTO: Ótimo.
JULIO  CESAR:  O  cara  tem  a  posse,  eu  até
pensei  em  fazer  uma  inspeção  antes  de
deferir, pra fortalecer mais, faz uma inspeção,
pra não ser uma liminar zona, entendeu? 
SERGIO HUMBERTO: Tá bom. 
JULIO  CESAR:  Aí  falo  com  (incompreensível)  pra
fazer uma  inspeção. Não é coisa muito assim,
muito grande, mas pelo menos...
SERGIO HUMBERTO: Oxigena.
JULIO CESAR: É, oxigena, entendeu? Acho que
dá pra tirar uns 150, por aí, do cara. 
SERGIO HUMBERTO: Legal.
JULIO CESAR: Aí eu que vou fazer a ação.
SERGIO HUMBERTO: Certo.
JULIO CESAR: Mas eu nem vou dar entrada em meu
nome  pra  não  chamar  mais  atenção
(incompreensível) meu nome.
SERGIO HUMBERTO: Ótimo, certo.
JULIO CESAR: Aí eu vou pedir a GREICE
SERGIO  HUMBERTO:  Por  aqui  você  não  vai  não,
cara, pra Mac Donald’s. 
JULIO CESAR: Vai não?
SERGIO HUMBERTO: Você vai sair depois. Ah, mas
você pode ir pro Shopping ITAIGARA, agora, fazer a
volta.
JULIO CESAR: Nessa daqui ou na outra lá na frente.
SERGIO HUMBERTO: Na outra. 

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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JULIO CESAR: Então... Já oxigena. É uma área
lá do, ele tá na posse, não tem briga nenhuma,
na verdade; ele tá inventando briga. 
SERGIO  HUMBERTO:  Certo,  é  bom  ele  botar
um réu alguém dele. 
JULIO CESAR: Alguém dele. Tem uma outra briga
que  é  um,  GREICE  que  trouxe  também,  que  é
contra o CASTILHO. Que que eu pensei. O cara não
tem dinheiro,  mas o  cara fez  um contrato de 40
%...
SERGIO  HUMBERTO:  Qual  é  o  CASTILHO
mesmo?
JULIO CESAR: É um cara grande de lá.
SERGIO HUMBERTO: É. 
JULIO CESAR: Mas é turrão.  Entendeu? Acho
que, que foi que eu pensei, e ele tem grana.
É... Fazer essa ação contra ele; ele realmente
derrubou a cerca do cara que tinha posse lá e
tudo  mais...  O  cara  que  tá  nos  contratando
contra o CASTILHO perdeu a posse, já, vamos
dizer assim, mas já tem um tempo. Eu mandei
ele fazer um novo boletim de ocorrência e tal
pra entrar com outro interdito ou imissão de
posse nova. 
SERGIO HUMBERTO: Tem menos de um ano.
JULIO CESAR: então, eu mandei ele fazer uma nova
ocorrência, como se fosse agora. 
SERGIO HUMBERTO: Entendi.
JULIO CESAR: É. O cara não tem dinheiro, aí fez um
contrato de 40 %, aí tem GREICE, eu e você. Aí, o
que que eu pensei. De qualquer maneira a gente
tocar  esse  processo  porque  pode  ser  que  o
CASTILHO  venha  me  procurar.  E  o  CASTILHO  é
amigo  de  PEDRO,  e  PEDRO  já  falou  que  queria
apresentar ele a mim.
SERGIO HUMBERTO: Certo. 
JULIO CESAR: Entendeu? E aí o que que; a gente
vai ficar com as duas pontas, né?
SERGIO HUMBERTO: Quer ir na pizzaria ou no Mac
Donald’s? Bora aqui, oh. Vamo na Pizza Hut. 
JULIO CESAR: E aí a gente fica com as duas pontas
do mesmo processo, entendeu? 
SERGIO HUMBERTO: Certo.
JULIO CESAR: E aí a gente vê por onde é que
vai dar. Agora, o CASTILHO tem grana, só que
ele tá sem problema, agora, entendeu? 
SERGIO HUMBERTO: Entendi. 

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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JULIO CESAR: Então de qualquer forma é bom
a gente provocar esse problema pra ele.
SERGIO HUMBERTO: O cara já sabe que ele vai
vender o problema ou não? Você vai dizer isso
à parte ou não?
JULIO CESAR: Não, vou dizer não. Porque ele
quer  recuperar  a  terra  dele,  mas  não  tem
dinheiro. 
SERGIO HUMBERTO: Certo.
JULIO CESAR: Entendeu? GREICE sabe. GREICE eu
falei, “Oh, tem a possibilidade de pegar o outro lado
aí, entendeu?”.
SERGIO HUMBERTO: Velho,  o cara vai  brigar
com um cara grande, sem dinheiro...
JULIO CESAR: Sem dinheiro. 
SERGIO HUMBERTO: ... e fez um contrato só de
40 %?
JULIO CESAR: Foi. Mas ele meio que já tinha
desistido,  aí  não  quis...  Porque  na  verdade
quem  trouxe  ele,  foi  seu  VALDEMAR,  e  seu
VALDEMAR é esperto, entendeu? Eu acho que
seu VALDEMAR tá comprando a casa dele; eu
acho que seu VALDEMAR deve ter pego uma
lapeada  já,  ou  então  (incompreensível)
documento dele, entendeu?
SERGIO HUMBERTO: É. E tá dizendo...
JULIO CESAR: E tá dizendo que o cara não suporta.
SERGIO HUMBERTO: É, (incompreensível) 40 %, ou
não vai dar nada; é, pode ser.
JULIO CESAR: Mas eu acho que vai dar uma coisa
boa, de um lado ou do outro, porque o CASTILHO
pode...
SERGIO HUMBERTO: Então você vai trabalhar como
um escritório  só,  né? Isso não envolve a decisão
judicial?
JULIO CESAR: Não. 
SERGIO HUMBERTO: Como é que é? Ele tá sabendo
que é o escritório. 
JULIO CESAR: O escritório. É, o escritório. Agora,
de qualquer forma, que que eu tava pensando? É
bom pra gente ter a liminar contra o CASTILHO. Pro
CASTILHO vir de maneira mais...
SERGIO HUMBERTO: Claro, é. Isso eu entendi. Não
dá é o cara depois...   
JULIO CESAR:  Depois  querer  reclamar.  Não,  não,
não; com certeza.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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SERGIO  HUMBERTO:  É,  exatamente.  “Oh,  mas  a
decisão foi favorável ao CASTILHO, depois”.

JULIO CESAR: Não, não. Aí ele não tem o que
reclamar não. Eu é que tô segurando as duas
pontas,  entendeu? Já que tem como chegar,
entendeu?”21

Ademais,  o  Relatório  de  Análise  Preliminar  de

Movimentação  Bancária  n°  001-NA/DELECOR/DRCOR/SR/DPF/BA

demonstrou movimentação financeira  de  SÉRGIO HUMBERTO DE

QUADROS SAMPAIO, entre 01/01/2013 e o presente momento, no

montante de R$ 14.167.821,63 (quatorze milhões, cento e sessenta e

sete mil, oitocentos e vinte um reais e sessenta e três centavos), dos

quais R$ 909.047,89 (novecentos e nove mil, quarenta e sete reais e

oitenta e nove centavos) não apresentam origem/destino destacado.

Nesse  ponto  específico,  é  curial  sobrelevar  que  tais

valores ganham densidade criminosa, vez que SÉRGIO HUMBERTO

DE QUADROS SAMPAIO  foi encontrando com automóveis de luxo

no patamar de  R$ 839.642,00 (oitocentos e trinta e nove mil,

seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais),  que  indicam

incompatibilidade  patrimonial  a  ser  aprofundada  em  outras  vias

investigatórias, ainda pendentes de defescho. 

Diante desse contexto, ressalta-se que o pedido de prisão

preventiva formulado por esta Procuradoria-Geral da República não

objetivou  impor  qualquer  tipo  de  responsabilização  objetiva  a

SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO somente  pela

atuação judicante em matéria complexa.

O  conjunto  probatório  amealhado,  em  especial,  a

contemporaneidade  dos  atos  praticados  e  as  vultosas

movimentações  financeiras  de  origem  ilícita  ou  não

21 Doc. 74 - Degravação parcial de gravação ambiental captada entre JULIO CESAR

e SERGIO HUMBERTO, encartado, em mídia digital, na Ação Penal nº 940.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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comprovada, demonstra  que  o  atendimento  desses  interesses

espúrios  teve  como  elemento  catalisador  as  cifras  bilionárias  que

orbitam os conflitos fundiários do Oeste da Bahia e a percepção de

vantagens indevidas.

E ao contrário do alegado pelo requerente, persistem os

pressupostos que ensejaram a decretação da prisão preventiva de

SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS  SAMPAIO,  quais  sejam,  a

necessidade da garantia  da ordem pública  e para conveniência  da

instrução criminal.

A prisão processual imposta com base no fundamento do

acautelamento  da  ordem  pública  decorre  da   probabilidade  de

reiteração e de persistência na prática de atividades ilícitas pelo Juiz

de Direito SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO.

Para além dos fortes indicativos de atos de lavagem de

capital, sobretudo na modalidade ocultação, nas referidas gravações

ambientais22,  SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO pede

que  os  seus  valores  sejam  depositados  na  conta  de

RONILSON, o  qual  teve  cartão  apreendido  na  aludida  busca,

permitindo sua identificação como RONILSON PIRES DE CARVALHO,

evidenciando, enfim, a utilização de conta bancária de terceiro, para

impedir o rastreio da lucrativa tarefa criminosa de venda de decisões.

Tais fatos ganham envergadura, no momento em que a

análise  do  sigilo  bancário,  judicialmente,  deferida, permitiu  a

constatação de que   RONILSON PIRES DE CARVALHO recebeu  R$

1.242.000,00  (um  milhão,  duzentos  e  quarenta  e  dois  mil

reais) em  transferências  bancárias  das  contas  de  outros  dois

22 Doc. 74 - Degravação parcial de gravação ambiental captada entre JULIO CESAR

e SERGIO HUMBERTO, encartado, em mídia digital, na Ação Penal nº 940.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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investigados, quais sejam RICARDO AUGUSTO TRES e WALTER YUKIO

HORITA,  a  justificar,  portanto,  a  manutenção  da  segregação  de

SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO,  obstando,  assim,

que livre ele possa impedir a localização e repatriação das divisas

criminosas.

Nesse ponto, deve-se repisar que a prisão de  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO tem, dentre os diversos fatos

concretos já narrados, acerca do risco de sua liberdade para instrução

criminal e ordem pública, a real dilapidação patrimonial desenvolvida

pelo mesmo que, ao ser alvo de bloqueio de ativos, não obstante

tivesse movimentado milhões de reais, somente foi encontrada, na

sua conta, a ínfima quantia de  R$ 2.355,82 (dois mil, trezentos e

cinquenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  dois  centavos),  a

desamparar, enfim, o presente pleito de revogação.

Some-se a isso o fato de que, mesmo sendo alvo de

alvo  da  Sindicância  nº  80216636-07.2019.8.05.000023,  perante  a

Corregedoria  das  Comarcas  do  Interior  do  Tribunal  de  Justiça  da

Bahia e públicos os fatos graves na região sob investigação, SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO lá se encontrava, mesmo de

férias,  numa circunstância que caracteriza reiteração delitiva em

benefício do grupo de ADAILTON MATURINO e risco concreto para a

normal  colheita  de  provas,  sendo  que  sua  prisão  é  o  único

mecanismo  eficaz  para  cessar  tal  comportamento  criminoso

destemido.

Outrossim, o entendimento do Supremo Tribunal Federal

é firme quanto à necessidade da manutenção da prisão preventiva

quando fundamental  para  interromper  práticas  ilícitas  e  impedir  a

23Doc. P  –  Sindicância  nº  80216636-07.2019.8.05.0000,  encartado,  em  mídia

digital, no PBAC nº 10.
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continuidade  da  pulverização  de  ativos,  conforme  se  constata  do

seguinte julgado:

“HABEAS CORPUS.  MATÉRIA CRIMINAL.  PRISÃO
PREVENTIVA.  REMESSA  AO  PLENÁRIO.
ATRIBUIÇÃO DISCRICIONÁRIA DO RELATOR.
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  ALTERAÇÃO  DO  TÍTULO
PRISIONAL.  PREJUÍZO  DO  WRIT.
IMPETRAÇÃO  NÃO  CONHECIDA.
POSSIBILIDADE  DE  EXAME  DA  CONCESSÃO
DE  OFÍCIO.  ORDEM  PÚBLICA.  GRAVIDADE
CONCRETA.  REITERAÇÃO  CRIMINOSA.
ESCOPO  EXTRAPROCESSUAL.  ATUALIDADE
DO RISCO. APRECIAÇÃO PARTICULARIZADA.
LAVAGEM  DE  BENS.  MODALIDADE
OCULTAÇÃO.  INFRAÇÃO  PERMANENTE.
CESSAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO
PÚBLICA.  INSUFICIÊNCIA. CRIME  COMUM.
EXCESSO  DE  PRAZO.  INOCORRÊNCIA.
COMPLEXIDADE  DA  CAUSA.  PLURALIDADE  DE
ACUSADOS.  DIMENSÃO  DA  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.  DURAÇÃO  RAZOÁVEL  DO
PROCESSO. ORDEM NÃO CONCEDIDA. 
[...]
7.  Quanto  aos  requisitos  previstos  no  art.  312,
CPP,  a  jurisprudência  desta  Suprema  Corte
consolidou-se  no  sentido  de  que  a  finalidade  de
evitar  a  prática  de  novos  delitos  insere-se  no
escopo  da  ameaça  à  ordem  pública,  receio  que
pode ser extraído, fundadamente, entre outros, de
particularidades afetas à execução criminosa ou da
gravidade  concreta  da  conduta,  desde  que
revelem,  sob  uma  ótica  prospectiva,  a  especial
periculosidade do agente.
8.  A  prisão  processual  imposta  com  base  no
fundamento  do  acautelamento  da  ordem pública
não  se  associa  necessariamente  à  tutela  de
interesses endoprocessuais. Vale dizer, não se trata
simplesmente  de  aferir  a  probabilidade  de
persistência de um modelo criminoso determinado,
mas,  sobretudo,  de  dissuadir  práticas  criminosas
que  desbordem  do  fato  individualmente
considerado.  Em  outras  palavras,  trata-se  de
examinar  o  risco  concreto  de  reiteração  de
infrações penais, ainda que não insertas no exato

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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contexto  em  que  os  fatos  pretéritos  teriam  se
desenrolado.
9.  Como  decorrência  dos  contornos
extraprocessuais da tutela à ordem pública, para
fins  cautelares  de  avaliação  da  propensão  à
reiteração  delitiva,  não  se  exige  exata
correspondência  entre  os  fatos  atribuídos  ao
agente e  os  já  efetivamente  objeto  de acusação
delimitada  pelo  Ministério  Público.  Hipótese
concreta em que o paciente é acusado da prática
de corrupção passiva e lavagem de dinheiro em um
episódio específico, mas que estaria englobado por
atividade de maior amplitude.
10.  A  aferição  da  atualidade  do  risco  à  ordem
pública,  como todos  os  vetores  que compõem a
necessidade  de  imposição  da  prisão  preventiva,
exige  apreciação  particularizada,  descabendo
superlativar  a  análise  abstrata  da  distância
temporal do último ato ilícito imputado ao agente.
O  que  deve  ser  avaliado  é  se  o  lapso  temporal
verificado neutraliza ou não, em determinado caso
concreto,  a  plausibilidade  concreta  de  reiteração
delituosa. A situação dos autos sinaliza que os
atos  atribuídos  ao  paciente  teriam ocorrido
de  modo  não  ocasional,  ultrapassando  a
marca  de  7  anos  de  duração,  com  a
ocorrência de repasses contínuos e com saldo
a  pagar,  circunstâncias  que  sugerem  o
fundado  receio  de  prolongamento  da
atividade tida como criminosa.
11.  Ademais,  o  crime  de  lavagem  de  bens,
direitos  ou  valores,  quando  praticado  na
modalidade  ocultação,  é  de  natureza
permanente, protraindo-se sua execução até
que os objetos materiais do branqueamento
se  tornem  conhecidos.  A  persistência  da
ocultação,  com  a  consequente  ausência  de
recuperação  dos  valores  objeto  de
escamoteamento,  confere  plausibilidade  ao
receio de novos atos de lavagem, bem como
afasta a alegação de ausência de atualidade
entre  a  conduta  tida  como  ilícita  e  o
implemento da medida cautelar gravosa.
12. A cessação do exercício de função pública
não  consubstancia  causa  suficiente  de
neutralização  do  risco  de  cometimento  de
novos  delitos,  notadamente  na  hipótese em
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que se noticia a realização e continuidade de
infrações  que  não  pressupõem  condição
especial  do sujeito ativo, como é o caso do
delito de lavagem de bens.
13.  As  particularidades  do  caso  concreto  não
permitem o reconhecimento de excesso de prazo
na formação da culpa. A despeito da duração da
prisão  (aproximadamente  1  ano  e  8  meses),  a
pluralidade  de  acusados,  a  complexidade  da
matéria fática em apuração e a extensão da prova
oral  produzida,  inclusive  mediante  cooperação
jurisdicional  nacional  envolvendo  diversos  Juízos,
revelam que tal dimensão temporal não decorre de
desídia  das  autoridades  públicas  e  é  fruto  de
aspectos específicos da marcha processual, razão
pela  qual  não  destoa  da  duração  razoável  do
processo.
14. Habeas corpus não conhecido.”24 (Grifou-se)

No precedente  acima mencionado  consigna  que,

como o delito de lavagem de dinheiro foi praticado pelo período de,

no mínimo, 7 anos, o Pleno do STF asseverou que a prisão preventiva

era a única medida cabível para paralisar a continuidade das práticas

ilícitas.

No  caso  em  análise,  como  já  ressaltado

anteriormente,  o  Relatório  de  Análise  Preliminar  de  Movimentação

Bancária  nº  001  demonstra  movimentação  financeira  de  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO,  entre  1º  de  janeiro  de

2013 e o presente momento, ou seja, no período de mais de 6

anos, no montante de  R$ 14.167.821,63 (quatorze milhões, cento

e sessenta e sete mil, oitocentos e vinte um reais e sessenta e três

centavos),  dos  quais  R$  909.047,89  (novecentos  e  nove  mil,

quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos) não apresentaram

origem/destino destacado. 

24 STF, Tribunal Pleno, HC no 143333, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 20/03/2019.
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Por  conseguinte,  pode-se  concluir  que  o  grande

volume de dinheiro movimentado, numa creditação que envolve um

servidor  público,  como  SÉRGIO  HUMBERTO  DE  QUADROS

SAMPAIO, é totalmente incompatível com os seus ganhos salariais,

evidenciando o fundado receio de que novos atos de lavagem sejam

praticados. 

Desse  modo,  a  única  medida  útil  para  cessar  o

delito  de  branqueamento  de  ativos  é  a  manutenção  da  custódia

cautelar. Neste sentido, confira-se o seguinte julgado desse Superior

Tribunal de Justiça:

“HABEAS  CORPUS.  CORRUPÇÃO  PASSIVA.
CORRUPÇÃO  ATIVA.  OCULTAÇÃO  DE  BENS,
DIREITOS  E  VALORES.  CONDUTA  DE  CUNHO
PERMANENTE.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  PRISÃO
PREVENTIVA.  ART.  312  DO  CPP.  PERICULUM
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ANÁLISE
DE  PROVAS  E  ELEMENTOS  INFORMATIVOS
INVIÁVEL EM HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO E
INSUFICIÊNCIA  DAS  MEDIDAS  CAUTELARES
ALTERNATIVAS.  ORDEM  DENEGADA.  1.  A
determinação de cautelarmente segregar réu em
ação  penal  condiciona-se  à  indicação  de  dados
concretos,  extraídos  dos  autos,  que  denotem  a
existência de provas mínimas de materialidade e
de  autoria  delitivas  (fumus  comissi  delicti)  e  a
necessidade da prisão (periculum libertatis), à luz
do disposto no art. 312 do CPP. 2. O Juiz natural
da  causa  justificou  a  prisão  preventiva  para
garantia da ordem pública, com lastro em novos
documentos  enviados  pelo  governo  suíço,
indicativos de que o réu, além dos fatos descritos
na  denúncia,  teria  se  beneficiado  de  mais  três
transações  além-fronteiras,  supostamente
decorrentes  de  propina,  o  que  permitiu,
juntamente  com  o  registro  de  outros  feitos  em
andamento (ações penais e inquéritos), inferir que
as imputações de corrupção passiva, ativa,  e de
ocultação  de  bens  e  valores  não  são  episódios
isolados em sua vida, mas compõem um quadro
de reiteração criminosa. 3. Além da ação penal a

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
S
E
 
B
O
N
I
F
A
C
I
O
 
B
O
R
G
E
S
 
D
E
 
A
N
D
R
A
D
A
,
 
e
m
 
2
3
/
1
2
/
2
0
1
9
 
1
7
:
4
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
9
7
9
0
7
6
7
.
F
C
5
A
A
9
A
5
.
8
2
A
8
B
9
3
0
.
8
D
D
4
D
6
E
A



24

que se refere este writ, o Juiz registrou outros dois
processos  em curso  na  Justiça  Federal  contra  o
paciente,  investigação  no  Supremo  Tribunal
Federal e inquéritos policiais em curso, inclusive o
que  deu  ensejo  ao  requerimento  de  prisão
preventiva,  transferido  às  autoridades  brasileiras
pelo governo da Suíça. 4. O risco de lavagem de
capitais  persiste  até  a  data  atual  e  está
apoiado nas investigações policiais, o que é
reforçado  pela  menção,  em  colaboração
premiada, de outros valores transferidos ao
paciente  e  demais  investigados,  ainda  sob
apuração. Outrossim, não se desprezam, para a
avaliação quanto à afirmada reiteração delitiva, o
momento  em  que  o  juiz  natural  tomou
conhecimento  dos  novos  crimes  atribuídos  ao
paciente, a par dos indícios de que cifra milionária
desviada  dos  fundos  públicos  continua  em lugar
incerto, com a origem dissimulada. 5. A alegação
de  que  as  contas  no  exterior  teriam  sido
movimentadas entre os anos de 2011 a 2015, por
si  só,  não  indica  necessariamente  o  fim  da
atividade  ilícita;  sinaliza,  antes,  a  contínua
ocultação e branqueamento de capitais. Ademais,
a aventada ausência de contemporaneidade não se
sustenta ante a natureza do crime previsto no art.
1º da Lei  n.  9.613/1998,  de cunho permanente,
em que a agressão ao bem jurídico se perpetua
enquanto não desfeito o escamoteio ilícito. 6. Há
relato de que a conta que o paciente mantinha na
Suíça  foi  encerrada  assim  que  as  investigações
tiveram  início,  em  2015,  com  transferência  do
saldo  para  contas  no  Uruguai  e  nos  Emirados
Árabes, sem possibilidade de sequestro, e de que,
em ação civil pública, foi relatada a titularidade de
cartões  de crédito  em instituições  financeiras  na
Suíça, nos Estados Unidos e em paraísos fiscais,
com movimentação  de  centenas  de  milhares  de
dólares  americanos  em  despesas.  7.  O  rito  do
habeas corpus não comporta exame de mais de 43
mil páginas de documentos fornecidos pela defesa,
para dirimir tese de negativa de autoria, afastar a
verossimilhança  de  elementos  informativos  e
identificar eventuais provas produzidas nos demais
processos deflagrados contra o paciente, inclusive
no âmbito de outras jurisdições. 8. Rejeitam-se as
considerações do decreto prisional relacionadas à
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necessidade de garantir  a  instrução criminal  e  a
aplicação  da  lei  penal,  pois  juízos  meramente
conjecturais  não  se  mostram  idôneos  para  dar
lastro a medida cautelar pessoal.  9. O Superior
Tribunal de Justiça é firme ao assinalar que,
em  hipóteses  de  criminalidade  reiterada  e
grave, ainda pendente de apuração quanto à
sua  amplitude,  as  medidas  alternativas  à
prisão preventiva de que cuida o art. 319 do
CPP  não  são  idôneas  e  suficientes  para
prover os interesses cautelares descritos no
art.  282,  I,  do  mesmo diploma,  máxime se
uma das imputações, relacionada a ocultação
e dissipação  de  ativos,  poderia  continuar  a
perpetrar-se com a concessão de liberdade.
10. Ordem denegada.”25 (Grifou-se) 

No  mais,  o  simples  afastamento  do  cargo  de  Juiz  de

Direito do TJBA não é capaz de paralisar as atividades de  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO,  o  qual  integra  associação

criminosa  complexa  e  especializada  em  delitos  de  corrupção  e

lavagem de dinheiro. 

Em acréscimo, o argumento de SÉRGIO HUMBERTO DE

QUADROS SAMPAIO de que já teria sido denunciado e, portanto,

acautelado estaria o arcabouço probatório, é equivocado e somente

piora,  data  maxima  venia,  sua  situação,  uma  vez  que  as

investigações prosseguem, outras denúncias deverão surgir, sendo

que  a  atuação  criminosa  dele  foi  fundamental  para  o  sucesso  da

organização  criminosa  que,  grife-se,  por  vital,  ainda  está

ativa.

Dito isso,  numa perspectiva de promoção justa e efetiva

da persecução penal, relevante acentuar que o objeto de apuração no

INQ  nº  1258/DF foi  fragmentado, em,  pelo  menos,  06  (seis)

linhas  de  investigação,  cada  uma  trazendo  os  respectivos

25 STJ, 6a T., HC no 412.846/DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe 02/03/2018.
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envolvidos e a dinâmica delitiva, quais sejam:

 

i)a  organização  criminosa  composta pelos
Desembargadores GESIVALDO BRITTO, JOSÉ OLEGÁRIO,
MARIA DA GRAÇA OSÓRIO e MARIA DO SOCORRO, bem
como  Juízes  SÉRGIO  HUMBERTO,  MÁRCIO  BRAGA,
MARIVALDA  MOUTINHO  e  respectivos  operadores  que
aliados  ao  grupo  liderado  por  ADAILTON  MATURINO,
desenvolveram  mecanismo  de  lavagem  de  dinheiro
para dar aparência de legalidade à negociata de decisões
judicias,  pano de fundo da acusação posta na Ação
Penal no 940; 

ii)  Corrupção  e  lavagem  de  ativos  envolvendo  o
deferimento de decisão liminar na  Apelação n  o   0001030-  
89.2012.8.05.0081  ;  

iii)  Corrupção  e  lavagem  de  dinheiro  na  edição  das
Portarias n  o   909/2007 e 105/2015  ;

iv) Corrupção e branqueamento de capitais no julgamento
do  Recurso  Administrativo  n  o     0022546-  
15.2015.8.05.0000 pelo  Conselho  da  Magistratura  do
Tribunal de Justiça da Bahia,  que manteve inalterada a
Portaria n  o     105/2015;  

v)  Corrupção  e  ocultação  de  dinheiro,  em  tese,  no
julgamento  do  Mandado  de  Segurança  n  o  
92.85.2008.8.05.0000, que  não  anulou  a  Portaria  n  o  
909/2007 da Corregedoria-Geral de Justiça, e do  Agravo
de Instrumento n  o     8003357-07.2018.8.05.0000;  

vi) Corrupção no julgamento dos Embargos à execução n  o  
140.01.861.229-5,  na  Execução  n  o   140.01.846.613-0  e  
na Execução n  o   140.98.600.089-5   e recursos interpostos.

Destarte,  em  desfavor  de  SÉRGIO  HUMBERTO  DE

QUADROS  SAMPAIO  pesam  atos  graves,  que  abalam  a  ordem

pública e a norma colheita de provas,  contemporâneos e cuja única

resposta  para  sua  cessação  é  a  prisão  preventiva.  Diante  da

sistemática mecanização da lavagem de ativos, na sua  modalidade

ocultar, somente a segregação cautelar poderá impedir a agressão ao

bem  jurídico  violado,  que  se  pereniza  enquanto  não  desfeito  o
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escamoteamento ilícito.

Outro  não  é  o  entendimento  pacificado  do  Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  DA
DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO.  SUSTENTAÇÃO  ORAL.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
REGIMENTAL.  PRISÃO  PREVENTIVA.
PRESSUPOSTOS. MATERIALIDADE. INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  EVIDENCIADOS.
FUNDAMENTOS. GARANTIA. ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE  CONCRETA.
CONTEMPORANEIDADE DA MEDIDA. VALORES
OCULTOS.  CONVENIÊNCIA.  INSTRUÇÃO
PENAL.  DILAPIDAÇÃO  PATRIMONIAL.  MEIO
DE  PROVA.  ASSEGURAR.  APLICAÇÃO  LEI
PENAL. CIDADANIA  ESTRANGEIRA.  PARADEIRO
INCERTO. SAÍDA DEFINITIVA DO PAÍS. MEDIDAS
CAUTELARES  ALTERNATIVAS.
INSUFICIÊNCIA.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. I  - A Terceira Seção desta Corte
sedimentou o entendimento de que "o Regimento
Interno desta Corte prevê, expressamente, em seu
art.  258,  que  trata  do  Agravo  Regimental  em
Matéria  Penal,  que  o  feito  será  apresentado  em
mesa,  dispensando,  assim,  prévia  inclusão  em
pauta.  A  disposição  está  em  harmonia  com  a
previsão de que o agravo não prevê a possibilidade
de sustentação oral  (art.  159,  IV,  do  Regimento
Interno  do  STJ)"  (EDcl  no  AgRg  nos  EREsp  n.
1.533.480/RR, Terceira Seção, Rel. Min. Reynaldo
Soares  da Fonseca,  DJe  de 31/5/2017).  II  -  De
acordo  com  o  art.  312  do  Código  de  Processo
Penal, para a decretação da prisão preventiva, é
imprescindível  a  demonstração  da  prova  da
existência  do  crime  e  de  indícios  suficientes  de
autoria. III - Na presente hipótese, os elementos
de informação colhidos  no curso da investigação
preliminar e deduzidos pelo Ministério  Público no
pedido de prisão preventiva indicam, em síntese, a
existência de fraudes em procedimentos licitatórios
relacionados  à  construção  do  empreendimento
Complexo  Pituba,  em  Salvador,  Bahia,  em  que

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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figurava  como  contratante  a  Petróleo  Brasileiro
S.A.  (PETROBRAS),  por  intermédio  da  Fundação
Petrobras de Seguridade Social (PETROS), com a
finalidade  de  beneficiar  ilicitamente  agentes
públicos  da  Petrobras,  dirigentes  da  Petros  e  o
Partido  dos  Trabalhadores  (PT),  bem  como
terceiros  em  conluio  com  estes.  IV  -  Nesse
contexto,  os  elementos  colhidos  no  curso  das
investigações - destacadamente as declarações de
colaboradores  e  documentos  bancários
espontaneamente fornecidos pela autoridade suíça
- apontam que o ora recorrente, David Arazi, atuou
como  agente  interposto  de  Renato  de  Souza
Duque,  sendo  o  titular  de  conta  mantida  pela
offshore  Brooklet  Holdings  LTD  no  banco  BSI,
conta  esta  em  que  foi  depositado,  em  dez
parcelas, o valor aproximado de R$ 6.600.000,00
(seis milhões e seiscentos mil reais), valor que se
destinava,  efetivamente,  a  Renato  de  Souza
Duque. Para além dessas cifras, as investigações
identificaram que pela conta da offshore Brooklet
transitaram  elevados  valores  oriundos  de  outras
contratações, indicando, por conseguinte,  que foi
empregada  para  o  recebimento  de  propinas  de
diversas origens. V - As teses de (a) inexistência
do crime de organização criminosa, amparada no
argumento de que as condutas criminosas em tese
subsumíveis ao tipo do art. 2º cessaram antes da
entrada em vigor da Lei n. 12.850/13, e de (b) não
indicação de parte  das  elementares  do crime de
lavagem  de  dinheiro,  não  foram  objeto  de
conhecimento e decisão do e. Tribunal de origem
e, tampouco, foram submetidas a sua apreciação.
Logo, inviável o seu conhecimento no âmbito desta
Corte  Superior,  sob  pena  de  supressão  de
instância.  VI  -  Além  dos  pressupostos  da
prisão  preventiva,  a  decisão  também  deve
revelar  a  presença  de  um  ou  mais
fundamentos da medida, e que também estão
elencados no referido art. 312 do Código de
Processo  Penal,  quais  sejam,  garantia  da
ordem  pública,  da  ordem  econômica,  por
conveniência  da  instrução  criminal  ou  para
assegurar a aplicação da lei penal. VII - Não
se verifica inovação em prejuízo do acusado
em  ação  exclusiva  da  Defesa,  visto  que  a
interpretação do decreto de prisão preventiva
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deve ser lógico-sistemática, contemplando a
totalidade dos motivos elencados pelo órgão
jurisdicional ao longo de sua exposição, em
busca de uma unidade. Contrario sensu, não
pode  ser  feita  sobre  um  único  capítulo
isolado, desconsiderando o contexto em que
se insere. VIII - In casu, da argumentação da
decisão  reprochada,  tem-se  que  a  custódia
estaria  devidamente  fundamentada  na
garantia  da  ordem pública,  na  conveniência
da  instrução  criminal  e  na  necessidade  de
assegurar a instrução criminal, com indicação
de dados concretos, tendentes à conformação
destes  requisitos.  IX  -  A  probabilidade  de
reiteração  e  persistência  na  prática  de
atividades  ilícitas,  evidenciados,  tanto  na
decisão  que  decretou  a  prisão  preventiva,
como  no  acórdão  que  denegou  o  habeas
corpus,  consubstanciam  o  requisito  da
garantia  da  ordem  pública,  densificando-o
diante  das  singularidades  da  situação
concreta.  X  -  Não  há  ausência  de
contemporaneidade da medida, visto que os
valores  ilícitos  registrados  na  conta  da
offshore Brooklet, no banco BSI, na cidade de
Lugano, Suíça, da ordem de R$ 6.000.000,00,
cuja  existência  está  suficientemente
demonstrada  nos  autos,  têm  paradeiro
desconhecido,  porquanto  o  recorrente
promoveu  o  encerramento  das  contas
bancárias  e  os  difundiu  em diversas  outras
contas  e  instituições  bancárias,  conforme
consignou  o  Juízo  de  1º  Grau. [...]  XII  -  A
prática rotineira de fraudes para acobertamento de
crimes  evidenciada  no  modus  operandi  da
organização criminosa indica, de modo concreto, o
real risco à instrução processual, tendo em vista
haver  a  probabilidade  significativa  de  que  novos
documentos  sejam  fraudados  para  justificar  as
relações contratuais ilícitas. […] XIV - Verifica-se,
nesse painel, em face dos múltiplos riscos à
ordem  pública,  à  instrução  criminal  e  à
aplicação da lei penal, com a ressalva de que
a  situação  do  recorrente  não  destoa  da  de
outros investigados, sendo impossível supor
a  desagregação natural  do  grupo criminoso
ou  da  sequência  de  atos  delitivos  sem  a
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segregação  cautelar  dos  personagens  mais
destacados,  que  não  é  viável  substituir  a
prisão preventiva por medidas cautelares. XV
-  A  incapacidade  de  medidas  cautelares
alternativas  resguardarem  a  ordem  pública,  a
regularidade da instrução criminal e a aplicação da
lei  penal  decorre,  à  primeira  vista,  da  própria
fundamentação  expendida  para  justificar  a
necessidade  da  prisão  preventiva,  a  qual  foi
demonstrada com esteio em elementos concretos
dos  autos.  Em  outros  termos,  da  efetiva
comprovação  da  imprescindibilidade  da  prisão
preventiva segue, naturalmente, a inaplicabilidade
de outras medidas cautelares, na medida em que
estas  não  se  revelam  aptas  a  tutelar  os  fins
visados  por  aquela.  Agravo  regimental
desprovido.”26 (Grifou-se)

Por fim, a constrição cautelar está ainda justificada

por conveniência da instrução criminal, especialmente diante do risco

real de ocultação ou destruição de provas.

Importante, mais uma vez, registrar que a instrução

processual sequer foi iniciada e apenas o oferecimento da denúncia,

em 10/12/2019, não tem o condão de tornar inútil ou desnecessária

a custódia cautelar do Juiz de Direito SÉRGIO HUMBERTO DE QUA-

DROS SAMPAIO.

Corroborando esse  entendimento,  destacam-se os

ensinamentos de Renato Brasileiro de Lima, no sentido de que a pri-

são preventiva decretada com base na conveniência da instrução cri-

minal  subsiste  enquanto  persistir  a  instrução  processual,  ou  seja,

uma vez encerrada a instrução processual (ou até mesmo ouvida a

testemunha que estava sendo ameaçada), deve o juiz revogar a pri-

26 STJ, 5a T.,  AgRg no RHC no 114.425/PR, Rel. Min. Leopoldo de Arruda Raposo

(Desembargador Convocado do TJ/PE), DJe 10/12/2019.
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são preventiva decretada nessa hipótese27, o que demonstra que so-

mente após encerrada a instrução processual cessa o risco de que

haja interferência no seu bom andamento.

Nesse sentido, esse Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou em outras oportunidades, reconhecendo a necessidade

da manutenção da prisão preventiva durante a instrução processual

para evitar a destruição de provas e intimidação das testemunhas,

especialmente quando se trata de integrante de organização crimi-

nosa ocupante de cargo público, como é o caso em mesa. Atente-se: 

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
FRAUDES  À  LICITAÇÃO,  FORMAÇÃO  DE
QUADRILHA  E  CRIMES  DE  RESPONSABILIDADE.
PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO
DELITO. AMEAÇA À TESTEMUNHA. NECESSIDADE
DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.
SEGREGAÇÃO  JUSTIFICADA.  CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.  1.  Admite-se,  excepcionalmente,  a
segregação  cautelar  do  agente,  antes  da
condenação definitiva, nas hipóteses previstas no
art.  312  do  Código  de  Processo  Penal.  2.  No
presente  caso,  a  prisão  preventiva  está
devidamente justificada para a garantia da ordem
pública, em razão da gravidade concreta do delito -
associação criminosa, formada por integrantes do
alto escalão da política local, voltada para a prática
de sucessivas fraudes licitatórias e de desvios de
recurso públicos, gerando um prejuízo ao erário de
cerca  de  R$  580.000,00.  3.  A  constrição
cautelar  está  ainda  justificada  por
conveniência da instrução criminal, em razão
da notícia de intimidação de testemunha e de
que  o  recorrente,  apesar  de  não  ser  mais
Prefeito  do  Município  de  Januária,  ainda
ocupa  cargo  público  de  grande  influência
política  na  região.  4.  As  condições  subjetivas

27 LIMA, Renato Brasileiro de.  Manual  de Processo Penal, 7. ed. - Salvador: Ed.

JusPodivm, 2019. p. 1001.
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favoráveis do recorrente, tais como primariedade,
bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito,
por  si  sós,  não  obstam  a  segregação  cautelar,
quando  presentes  os  requisitos  legais  para  a
decretação  da  prisão  preventiva.  5.  Recurso
improvido.”28 (Grifou-se)

“PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
LATROCÍNIO  E  LATROCÍNIO  TENTADO,  EM
CONCURSO  MATERIAL.  PRISÃO  TEMPORÁRIA
DECRETADA  EM  16/3/07,  POSTERIORMENTE
CONVERTIDA  EM PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO
DA  CUSTÓDIA  CAUTELAR.  NECESSIDADE  DE
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA  E  POR
CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  ART.
312 DO CPP. PRECEDENTES DO STJ. INÉPCIA DA
DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. DEMONSTRADO O
VÍNCULO ENTRE A CONDUTA DO PACIENTE E OS
EVENTOS CRIMINOSOS. EXCESSO DE PRAZO PARA
FORMAÇÃO  DA  CULPA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
DEMORA ATRIBUÍDA À DEFESA. SÚMULA 64/STJ.
ORDEM  DENEGADA.  1.  Existindo  menção  a
situações  concretas  que  se  mostram
necessárias  para  a  manutenção  da  ordem
pública,  bem  como  para  a  conveniência  da
instrução  criminal,  quais  sejam,  evidente
risco  de  constrangimento  às  testemunhas  e
obstrução à  colheita  de provas,  encontra-se
devidamente justificada a constrição cautelar.
2.  Eventuais  condições  pessoais  favoráveis  não
garantem  o  direito  subjetivo  à  revogação  da
custódia  cautelar,  quando  a  prisão  preventiva  é
decretada com observância do disposto no art. 312
do  CPP.  3.  Havendo  estrita  observância  dos
requisitos  legais  previstos  no  art.  41  do  Código
Processo Penal, quais sejam, a exposição do fato
criminoso, narrando todas as suas circunstâncias, a
qualificação do acusado e a tipificação dos delitos
por ele cometidos, não há falar em inépcia da peça
acusatória.4.  O  excesso  de  prazo  para  o
encerramento  da  instrução  criminal,  segundo
pacífico  magistério  jurisprudencial  deste  Superior
Tribunal,  deve  ser  aferido  dentro  dos  limites  da
razoabilidade,  considerando  circunstâncias
excepcionais  que  venham a  retardar  a  instrução

28 STJ,  5a T.,  RHC  n  o 54.394/MG,  Rel.  Min.  Leopoldo  de  Arruda  Raposo

(Desembargador Convocado do TJ/PE), DJe 08/05/2015.
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criminal  e  não  se  restringindo  à  simples  soma
aritmética de prazos processuais. 5. Não constitui
constrangimento  ilegal  o  excesso  de  prazo  na
instrução provocado pela defesa (Súmula 64/STJ).
6. Ordem denegada.”29 (Grifou-se)

Diante da fundamentação acima exposta, não resta

dúvida de que a revogação da prisão preventiva de  SÉRGIO HUM-

BERTO DE QUADROS SAMPAIO afastará a plenificação do princípio

da efetividade e diluirá a probabilidade de reparação do dano e/ou,

dificultando o amealhamento dos recursos pulverizados e camuflados

dos denunciados integrantes da ORCRIM, numa ambiência profissio-

nal de lavagem de ativos que coloca em perigo em risco à ordem pú-

blica e à instrução criminal.

Registre-se,  de resto, ser inviável,  a aplicação de

medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do art. 319 do

CPP.

Em  arremate,  conclui-se  que  todos  os

questionamentos  levantados  por  SÉRGIO  HUMBERTO  DE

QUADROS SAMPAIO no pedido de revogação da prisão preventiva

já foram devidamente discutidos e analisados por essa Relatoria, não

cabendo,  por  conseguinte,  mudança  de  entendimento  neste

momento, pois não houve alteração no contexto fático e jurídico que

fundamentou o decreto prisional.

Com  efeito,  não  custa  lembrar  que  SÉRGIO

HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO também não obteve sucesso

ao aviar habeas corpus, no Supremo Tribunal Federal30, impondo-se,

29 STJ, 5a T., HC n o 104.541/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 17/05/2010.
30 Disponível  em  https://www.oantagonista.com/tag/sergio-humberto-sampaio/

Acesso em 22 dez. de 2019.

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
S
E
 
B
O
N
I
F
A
C
I
O
 
B
O
R
G
E
S
 
D
E
 
A
N
D
R
A
D
A
,
 
e
m
 
2
3
/
1
2
/
2
0
1
9
 
1
7
:
4
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
9
7
9
0
7
6
7
.
F
C
5
A
A
9
A
5
.
8
2
A
8
B
9
3
0
.
8
D
D
4
D
6
E
A

https://www.oantagonista.com/tag/sergio-humberto-sampaio/


34

assim, a manutenção de sua segregação preventiva, como forma de

acautelar a ordem pública e serena colheita de provas, num ambiente

em que a imagem do Poder Judiciário baiano restou desvastada.

Ante  o  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO

FEDERAL manifesta-se  pela  manutenção  da prisão  preventiva  de

SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO.

Brasília, 23 de dezembro de 2019. 

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA
Procurador-Geral da República em Exercício

(PET Nº 13202/DF – 2019/0383198-8) 
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